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7 — Excepcionalmente, caso venha a ocorrer a admissão de um 
número de candidatos igual ou superior a 100 e se torne impraticável a 
utilização dos métodos de selecção obrigatórios acima referenciados, 
será aplicado unicamente o método de selecção referido na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 53.º, de acordo com o regime estatuído no n.º 4 da mesma 
disposição legal, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado 
com o n.º 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

A ponderação deste único método de selecção será de 100 %.
8 — Sem prejuízo do disposto no ponto anterior, em face da necessidade 

de imprimir celeridade aos procedimentos concursais por forma a garantir 
o preenchimento atempado dos postos de trabalho em causa, os métodos 
de selecção serão aplicados de forma faseada, nos seguintes termos:

8.1 — Aplicação na primeira fase à totalidade dos candidatos admi-
tidos no 1.º método de selecção obrigatório.

8.2 — Aplicação numa segunda fase do segundo método de selecção 
obrigatório apenas a parte dos candidatos aprovados no método ante-
rior, sendo os mesmos convocados por tranches sucessivas, por ordem 
decrescente de classificação, em função dos universos com prioridade 
legal face à situação jurídico -funcional, até satisfação das necessidades.

8.3 — Não aplicabilidade do segundo método de selecção obrigatório 
aos demais candidatos que se consideram para todos os efeitos excluídos 
dos procedimentos concursais, quando os candidatos aprovados nos 
termos dos pontos anteriores satisfaçam as necessidades subjacentes à 
abertura do concurso.

9 — Constituição dos júris:
Presidente do júri — Isabel Mercês da Silva Costa, Secretária da 

Junta de Freguesia.
Vogais efectivos — Raul José Rodrigues Prazeres e Herlander do 

Carmo Vinagre, Vogais da Junta de Freguesia.
Vogais suplentes — Manuel Joaquim Fernandes Lagarto, Presidente 

da Junta de Freguesia, e Mário José Alves de Sousa Brinca, Tesoureiro 
da Junta de Freguesia.

A Presidente do júri será substituída nas suas faltas e impedimentos 
pelo primeiro vogal efectivo.

10 — Os parâmetros de avaliação e respectivas ponderações de cada 
um dos métodos de selecção, a grelha classificativa e o sistema de valo-
ração final de cada método, constam de actas de reuniões dos júris dos 
procedimentos concursais, sendo as mesmas facultadas aos candidatos 
sempre que solicitado, por escrito.

11 — Em caso de igualdade de valoração, observadas as preferências 
legais previstas no ponto 23 os critérios de desempate a adoptar são os 
constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

12 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selecção 
são efectuadas através de listas ordenadas alfabeticamente, afixadas na Junta 
de Freguesia de Pinhal Novo e disponibilizadas na sua página electrónica.

13 — As listas unitárias de ordenação final, após homologação, serão 
publicadas na 2.ª série do Diário da República, afixadas na Junta de 
Freguesia de Pinhal Novo e disponibilizadas na sua página electrónica.

14 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização dos 
métodos de selecção, por notificação, nos termos previstos no artigo 32.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009 e por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da mesma Portaria. A notificação indicará o dia, hora e local 
da realização dos métodos de selecção.

15 — Os candidatos excluídos serão, nos termos do n.º 1 do artigo 30.º da 
referida Portaria n.º 83 -A/2009, notificados para a realização de audiência 
dos interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

16 — Local de trabalho será na área da Freguesia.
17 — O posicionamento remuneratório do(a)s candidato(a)s a recrutar, 

será, numa das posições remuneratórias da categoria, nos termos do ar-
tigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2009, o que resultar de negociação com a Junta de 
Freguesia de Pinhal Novo, logo após o termo do procedimento concursal.

18 — Os postos de trabalho a prover destinam -se ao seguinte serviço: 
Junta de Freguesia de Pinhal Novo.

19 — Fundamentação legal: As regras constantes da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

20 — As falsas declarações prestadas pelos concorrentes serão punidas 
nos termos da lei.

21 — Conteúdo funcional dos postos de trabalho:
21.1 — Encarregado Operacional:
Orientar, coordenar e supervisionar o trabalho do pessoal sob a sua 

coordenação;
Colaborar com os órgãos de administração e gestão na distribuição 

de serviço por aquele pessoal;
Controlar a assiduidade do pessoal a seu cargo e elaborar o plano de 

férias a submeter à aprovação dos órgãos de administração e gestão;
Atender e apreciar reclamações ou sugestões sobre o serviço prestado, 

propondo soluções;
Comunicar infracções disciplinares do pessoal a seu cargo;
Requisitar e fornecer equipamento individual de protecção;

Propor a aquisição de material e equipamento de acordo com as 
necessidades e comunicar estragos ou extravios do mesmo;

21.2. — Assistente Operacional (área funcional de coveiro): Proce-
der à abertura e aterro de sepulturas, ao depósito e ao levantamento de 
restos mortais e cuidar do sector do cemitério que lhe está atribuído.

22 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidade entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

23 — Nos termos do n.º 4 do artigo 6.º e alínea d) n.º 1 do artigo 54.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, o recrutamento inicia -se sempre de entre, por ordem 
decrescente da ordenação final dos candidatos colocados em Situação 
de Mobilidade Especial (SME) e posteriormente de candidatos que de-
tenham relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado.

24 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, o(a)s candidato(a)s com deficiência tem preferência 
em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal.

Em conformidade com o artigo 6.º do mesmo diploma legal os can-
didatos com deficiência devem declarar, no requerimento de admissão, 
o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência devendo ainda 
mencionar todos os elementos necessários ao disposto no artigo 7.º do 
mesmo decreto -lei.

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 4.º do referido diploma 
legal competirá ao Júri verificar a capacidade de os candidatos com 
deficiência exercerem a função de acordo com os descritivos funcionais 
constantes no presente aviso.

25 — É dispensada temporariamente consulta à Direcção -Geral da 
Administração e Emprego Público (DGAEP), entidade que transito-
riamente exerce as funções previstas para a constituição de reservas de 
recrutamento (ECCRC), por esta concluir na sua página electrónica oficial 
que “não tendo, ainda, sido publicitado qualquer procedimento concursal 
para constituição de reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, 
fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia”.

Junta de Freguesia de Pinhal Novo, 25 de Novembro de 2010. — O 
Presidente, Manuel Joaquim Fernandes Lagarto.
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 FREGUESIA DE SÃO MANÇOS

Aviso n.º 25570/2010
Nos termos e para efeitos previstos nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º da Porta-

ria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista de candidatos 
admitidos/excluídos do procedimento concursal comum, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo determinado, para a 
carreira geral de Assistente Operacional — Motorista, aberto por aviso pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série n.º 211, de 29 de Outubro de 2010.

Mais informamos que no prazo de 10 dias úteis a contar da data da 
publicação deste aviso no Diário da República, pode apresentar os 
motivos da não concordância com a admissão/exclusão, utilizando 
obrigatoriamente para o efeito, o formulário tipo, disponível na página 
de internet da Freguesia de S. Manços — www.evora.net/jfsmancos.

A acta de candidatos admitidos/excluídos encontra -se disponível a 
partir desta data, na página de internet da Freguesia de S. Manços e 
afixada na Secretaria desta Freguesia.

Évora, 19 de Novembro de 2010. — O Presidente da Freguesia de S. 
Manços, António Manuel Fialho Russo.
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 FREGUESIA DE SÃO ROQUE DO PICO

Aviso n.º 25571/2010

Procedimento concursal comum para constituição de três relações
 jurídicas de emprego público por tempo 

indeterminado na categoria de assistente operacional

1 — Para os devidos efeitos se torna público que, em conformidade com a 
deliberação tomada pela Junta de Freguesia em 5 de Abril de 2010, encontra-
-se aberto, pelo período de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, e nos termos da Portaria n.º 83 -A/2009 
de 22 de Janeiro, procedimento concursal comum, de acordo com o es-
tipulado no artigo 49.º e 50.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro e 




